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RESUMO

O presente trabalho analisa as noções de 
Estado e sua relação com o desempenho 
econômico brasileiro, a partir das obras de 
Douglass North (1981, 1990) e Raymundo 
Faoro (1997 [1957]). Para tanto, procura-se, 
por um lado, destacar algumas convergên-
cias nas interpretações destes autores, cujos 
marcos teóricos parecem, em princípio, tão 
distintos. Por outro lado, busca-se sublinhar, 
a partir dos vínculos que ambas as teorias 
estabelecem entre desempenho econômico 
e racionalidade, a herança e a infl uência das 
ideias de Max Weber na formação do pen-
samento dos dois autores.
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ABSTRACT

This paper analyzes the meanings of State and 
its relationship with the Brazilian economic 
performance in the work of Douglass North 
(1981, 1990) and Raymundo Faoro (1997 
[1957]). To accomplish the task, this paper 
searches, on one hand, to highlight some con-
vergences among the interpretations of these 
authors, whose theoretical frameworks look 
completely different at fi rst glance. On the 
other hand, the paper searches to emphasize 
the heritage and the common infl uence of 
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observing the links that they establish be-
tween economic growth and rationality.
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Introdução

A discussão sobre o papel do Estado no desenvolvimento econômi-
co é antiga e recorrente na literatura sobre o assunto. Max Weber já 
havia indicado como o nascimento dos Estados Nacionais e das moder-
nas burocracias se fi zeram imprescindíveis para o surgimento do capi-
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talismo moderno.1 Não menos, Karl Marx via o Estado como uma 
organização de fundamental importância na explicação da dinâmica do 
modo de produção capitalista, destacando nos Grundrisse, no seu plano 
geral para a construção da obra O Capital, um volume para tratar espe-
cifi camente do Estado e de suas relações. Alguns autores mais recentes, 
como o institucionalista Zysman2 (1994), buscam as raízes e as principais 
especifi cidades institucionais dos países, na forma como foram origina-
dos seus Estados Nacionais.

Para o Brasil, muitos autores, a partir dessas matrizes teóricas e de 
outras, tentaram entender o Estado, a sociedade brasileira e suas relações 
com o atraso econômico.3 Raymundo Faoro foi um deles. Partindo da 
obra de Max Weber, sua linha estaria, contudo, politicamente mais pre-
ocupada com os aspectos estruturais do que com os culturais do com-
portamento humano. Usando conceitos como patrimonialismo, esta-
mento e capitalismo politicamente orientado, procurou compreender 
as raízes dos males brasileiros. Na sua visão, a carapaça administrativa, 
herdada e trazida ao Novo Mundo pelos portugueses, teria moldado o 
posterior desenvolvimento da colônia, frustrando o pleno surgimento 
do capitalismo industrial.

1 O capitalismo, segundo Weber (1968), existe onde quer que se realize a satisfa-
ção das necessidades de um grupo humano, com caráter lucrativo e por meio 
de empresas. Nesse sentido, o Estado Nacional moderno, com sua burocracia 
especializada e seu direito racional, é o único que oferece autonomia para as 
ações econômicas e previsibilidade do cálculo econômico. Ademais, a luta pelo 
capital circulante por parte dos Estados Nacionais concorrentes levou à criação 
do Estado territorial e das economias nacionais, proporcionando a forma de 
gestão internacional do capitalismo moderno.

2 Para Zysman, os mercados estão imbricados nas relações sociais e são criações de 
políticas e governos. O desenvolvimento histórico particular de cada país criou uma 
economia política com distintas estruturas institucionais para governar os mercados 
de trabalho, o capital, a terra e os bens. Papel importante no desempenho posterior 
das economias foi o do surgimento dos Estados Nacionais e a forma como cada 
um tratou de governar esses mercados.

3 O uso dessas teorias para justifi car o atraso brasileiro, a princípio, parece apresentar 
problemas, já que a sociedade brasileira, em momentos separados da sua história, 
produziu taxas de crescimento econômico quase sem iguais no mundo ocidental 
(no pós-Segunda Guerra mundial, por exemplo). Faoro (1992), na mesma linha dos 
que estabelecem distinção entre crescimento e desenvolvimento, justifi ca o atraso 
brasileiro, argumentando que o que alcançou no país foi modernização e não mo-
dernidade. Esta última seria um processo que envolve toda a sociedade, ampliando 
o raio de ação de todas as classes, revitalizando e removendo seus papéis sociais, 
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Segundo a interpretação que Campante (2003) faz de Faoro, a rea-
lidade histórica no Brasil – plasmada como herança portuguesa – se 
teria transformado numa imutabilidade histórica no campo econômico 
e sociopolítico. No primeiro, teria prevalecido o capitalismo politica-
mente orientado, com o Estado impedindo o desenvolvimento da ra-
cionalidade econômica, por não ser fi ador de uma ordem impessoal e 
universal. No segundo, a sociedade não se organizaria em classes, mas a 
clivagem fundamental dar-se-ia entre o “estamento burocrático” e o 
restante da sociedade. E, por mais que surgissem elementos de calcula-
bilidade jurídica e racionalidade, a tradição e o capricho do príncipe 
teriam contido esses elementos ao longo da historia de Portugal e do 
Brasil. Portanto, é possível buscar a origem dos problemas econômicos 
e sociopolíticos brasileiros no passado português. Mais especifi camente, 
no fato de Portugal não ter vivenciado o feudalismo, moldando, com 
isso, relações entre o homem e o poder de feições diferentes, se com-
paradas, por exemplo, à Inglaterra, bem como relações econômicas de 
outra índole.4

Outra interpretação, tratando não especifi camente do Brasil, mas da 
América Latina, é a do novo institucionalista Douglass North. Em seu 
livro de 1981, Strutucture and Change in Economic History, North procura 

 enquanto a modernização chegaria à sociedade por meio de um grupo condutor 
que, ao se privilegiar, estaria privilegiando os setores dominantes. O que sempre 
houve com o Brasil, inclusive nesses períodos de maior pujança econômica, foi, 
portanto, modernização e não modernidade. Em Douglass North, pode-se derivar 
algo semelhante, a partir do seu conceito de efi ciência adaptativa. Para fazer face à 
realidade sempre em transformação, é necessário que se tenham padrões de edu-
cação elevados e universais, bem como garantias para as liberdades fundamentais. 
A ausência desta última é que dá o tom do pessimismo de North, quando analisa 
a possibilidade de continuidade da boa performance econômica da China no 
século XXI. Em complemento, deve-se dizer que, para North, do mesmo modo 
que para Braudel, a história é longa e, consequentemente, as transformações e os 
seus resultados são lentos. É numa perspectiva temporal mais longa, portanto, que 
se devem avaliar as experiências dos países.

4 Em Max Weber não há qualquer tentativa de entender o devir histórico como 
estando sujeito a leis gerais ou a qualquer necessidade histórica. Nesse sentido, 
deve-se dizer que a trajetória ocidental foi um acidente, e acidental também, assim 
como entendido por Faoro foi o desenvolvimento de uma classe senhorial imposta 
pelo senhor ao vassalo. Essa classe teria possibilitado o estabelecimento de relações 
contratuais e maior controle sobre a economia e os recursos políticos, com maior 
independência em relação às outras formas de dominação.
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identifi car as causas do atraso espanhol/português e das suas colônias 
e do sucesso da Inglaterra e dos Estados Unidos. Esse desempenho 
diferenciado dos dois blocos teria como uma de suas principais razões 
as diferenças no surgimento das suas instituições. As principais insti-
tuições inefi cientes, na sua visão, surgiriam na forma de direitos de 
propriedade da luta entre Estado e sociedade para capturar os exce-
dentes, provenientes da poupança advinda do estabelecimento de um 
sistema de justiça e da lei universal (NORTH, 1981). O Estado, por-
tanto, defi niria e garan tiria os direitos de propriedade no mercado 
econômico, e as característi cas do mercado político seriam, então, pri-
mordiais para a compreensão das imperfeições próprias da interação 
na esfera econômica. 

A obra de North ganhou outros contornos com o livro de 1990, 
Institutions, Institutional Change and Economic Performance. Nele, o autor 
procura responder ao “por quê?” de as instituições inefi cientes persisti-
rem no tempo. Para isto, amplia seu arcabouço teórico, passando a 
conceber a existência de limitações na racionalidade humana, imperfei-
ções nos mercados e a natureza path dependence das instituições. 

Mesmo com as incorporações e os desenvolvimentos em sua teoria, 
haveria ainda um fi o ligando toda a obra de North, a saber, a busca de 
um vínculo positivo entre crescimento econômico e liberdades (FIANI, 
2002). Até a obra de 1990, esse vínculo era concebido como tendo a sua 
origem no clima de liberdade (política, econômica e social), gerado pela 
caracterização bem sucedida da barganha entre Estado e sociedade na 
especifi cação de direitos de propriedades. A partir de então, passa a 
perceber, nas democracias representativas contemporâneas, uma com-
plexidade maior, em função da existência de múltiplos grupos de inte-
resses e da estrutura institucional muito mais sofi sticada e elaborada para 
possibilitar as trocas entre esses grupos, dado o poder relativo de barga-
nha de cada um deles. 

O presente trabalho se justifi ca na medida em que tenta aproximar 
duas teorias aparentemente distintas, uma de orientação weberiana, a 
outra pertencente ao mainstream econômico, mas que têm como orien-
tação o mesmo princípio, qual seja, o da importância da preservação, na 
relação da sociedade com o Estado, das chamadas liberdades fundamen-
tais. Justifi ca-se também por tentar melhor entender as relações entre o 
Estado e o atraso econômico brasileiro. 
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Para fi ns de exposição, dividiu-se o presente trabalho da seguinte 
forma. Na primeira seção, discute-se a noção de Estado em North e 
Faoro. Na segunda, apresenta-se, a partir das teorias de Faoro e North, 
a relação entre Estado e sociedade no Brasil; na terceira, aborda-se a 
questão do Estado, do personalismo e da mudança institucional, e, por 
fi m, conclui-se o trabalho.

1. A noção de Estado em North e Faoro

O que se depreende do exame das obras, tanto de Douglass North 
quanto de Raymundo Faoro, é que a relação entre Estado e sociedade 
é fundamental no estabelecimento dos incentivos à superação do atraso. 
Para o primeiro autor, o fato ocorre pela forma como são defi nidos os 
direitos de propriedade e pela garantia às liberdades fundamentais. O 
segundo, Faoro, assegura que isso acontece por razões também bastante 
semelhantes, ou seja, pela defesa das liberdades e pelo estabelecimento 
de relações que permitam o desenvolvimento da racionalidade capita-
lista. O que se pretende, nesta seção, é observar o papel que cabe à 
participação do Estado na explicação do desempenho das nações, tanto 
na obra de North quanto na de Faoro.

As nossas observações começam por North, para quem os modelos 
de Estado devem constar na análise da história econômica, pois essa 
organização é a fonte principal tanto de crescimento quanto de atraso 
econômico. A relação estrita entre organização política e econômica foi 
estabelecida por North, via distribuição de direitos de propriedade pelo 
Estado e pela forma como se fazem respeitar estes direitos. A partir 
dessa perspectiva, North (1981:21) defi niu o Estado como sendo: “uma 
organização com vantagem comparativa no uso da violência, que se 
estende por uma área geográfi ca e cujos limites devem ser determinados 
por sua capacidade de arrecadação de impostos”.

Para North, existem dois tipos gerais de explicação sobre o Estado: 
um seria o da teoria do contrato, extensão lógica do teorema do inter-
câmbio, em que essa organização joga o papel de maximizador da ri-
queza para a sociedade. Essa explica as vantagens iniciais de se ter um 
contrato, em termos de economia de recursos propiciados pelo Estado 
à sociedade, ao ser ele o garantidor dos acordos e da ordem. O outro é 
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o da teoria depredadora, segundo a qual o Estado é agente de um gru-
po ou de uma classe, logo, sua função é extrair os ingressos fi scais do 
restante dos habitantes em proveito daqueles que o dirigem. Para o 
autor, apesar dessas diferenças, ambas as teorias não são inconsistentes 
entre si. A distribuição do potencial de violência reconcilia as duas. A 
primeira supõe que esse potencial é repartido mais equitativamente 
entre os diversos grupos que detêm o controle da organização estatal; a 
segunda supõe assimetria na divisão de poder. 

De acordo com a neo in stitucionalista de Douglass North, ao inter-
cambiar serviços em troca de recursos fi scais com o restante da socie-
dade, o Estado atuaria como monopolista discriminador, separando cada 
grupo de acordo com o seu poder de barganha, ademais, estaria limita-
do pelo custo de oportunidade de seus governados, já que sempre 
existem rivais potenciais. 

Os serviços que o Estado oferece são as regras do jogo. Fazem parte 
dessas, as escritas, bem como as informais, que evoluem até passarem à 
categoria de formais. Os objetivos dessa organização são dois: especi fi car 
as regras fundamentais da competição e cooperação e criar uma infra-
estrutura que faça com que os direitos de propriedade sejam respeitados. 
Isto mostra, sobretudo, a necessidade de se estudar o funcionamento do 
sistema político, para melhor entender a origem e a dinâmica das regras 
formais em uma sociedade. Esse modelo, que mostra a relação básica 
entre a esfera política e a econômica das sociedades, é, contudo, uma 
construção simples do autor, formulada em 1981. No seu livro de 1990, 
Douglass North enriquece sua análise, estendendo o modelo para formas 
de Estado com vários grupos de interesse, e não um simples ruler, enfo-
cando, inclusive, a evolução dos sistemas políticos para formas demo-
cráticas (GALA, 2003).

Raymundo Faoro, por sua vez, não explicita uma defi nição de Es-
tado no seu livro Os donos do poder, mas, como decorrem certos traços 
de herança de Weber em sua obra, a signifi cação que mais lhe assenta 
seria a desse autor, isto é, o Estado visto como uma comunidade huma-
na que, dentro de determinado território, reclama para si o monopólio 
da coação física legítima (WEBER, 1999). Nessa defi nição, o específi co 
da época atual é que todas as outras associações ou pessoas individuais 
somente se atribuem o direito de exercer coação com o consentimen-
to do Estado. Nesse caso, a política signifi ca a tentativa de participar do 
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poder ou infl uenciar na sua distribuição. Quem pratica política, portan-
to, reclama poder em suas formas variadas.

O Estado, bem como outras formas historicamente precedentes de 
poder, confi gura-se como uma relação de dominação de homens sobre 
homens, apoiada por meio da coação legítima. Para que subsistam, as 
pessoas devem-se submeter à autoridade. A dominação deve, entre ou-
tras coisas, apoiar-se, então, em fundamentos legítimos internos, tais 
como a autoridade do costume (dominação tradicional), o carisma 
(dominação carismática) e, por fi m, a obediência em virtude da legali-
dade da crença na validade de estatutos legais, etc. (dominação legal). 
Assim, toda organização de dominação, que exige uma administração 
contínua, requer, por um lado, a obediência humana, e, por outro, os 
meios para mantê-la. O quadro administrativo, por sua vez, trabalha por 
dois apelos, a recompensa material e a honra social. O Estado moderno, 
como forma de dominação institucional, teria evoluído através do des-
locamento e da desapropriação de funcionários e poderes estamentais 
autônomos, conduzindo à apropriação dos meios legais de coação por 
parte de seus dirigentes. 

A visão de um Estado maximizador, com os seus sujeitos principais 
agindo no interesse próprio, está estritamente vinculada a um princípio 
metodológico no qual North assenta a sua teoria, a saber, o individua-
lismo metodológico.5 Por partir desse princípio, a sua análise não se dará 
a favor do coletivo, ainda que seja capaz de tratar, sem problemas, de 
condutas sociais e ponderar interesses de grupo (KALMANOVITZ, 2004). 
Nesses termos, é possível a Faoro concordar com o individualismo 
metodológico, principalmente se levarmos em conta a infl uência we-
beriana na formação do seu pensamento, e o fato de o método defen-
dido por Weber ter sido o do individualismo metodológico.6 Tenderia 

5 O individualismo metodológico, segundo Elster (1986), é um princípio no qual se 
busca explicar todos os fenômenos sociais, sua estrutura e sua mudança, de forma a 
envolver somente indivíduos — suas propriedades, seus objetivos, suas crenças e suas 
ações. O exemplo mais extremo de individualismo metodológico em ciências sociais 
é praticado pelos economistas adeptos da teoria neoclássica. Extremo, porque os 
membros dessa escola adotam uma posição mais atomista, buscando explicar os fatos 
objetivos como resultado das ações e das interações de seres humanos individuais que 
perseguem seus próprios interesses sem nenhuma referência às instituições sociais.

6 O individualismo metodológico defendido por Weber tem uma natureza distinta do 
neoclássico, isto é, mais social do que atomista. Em outras palavras, não é simples-
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também a aceitar a ideia segundo a qual os dirigentes do Estado têm 
interesses próprios que divergem dos do restante da sociedade, ponto 
esse de aproximação entre as duas teorias. Outro ponto é que os novos 
institucionalistas também foram infl uenciados por Weber na construção 
do seu conceito de Estado. Esse fato é reconhecido até mesmo entre 
seus críticos, como Codato & Perissinotto (2001:28), que acusam os 
membros dessa escola de “não abrirem nenhuma perspectiva teórica 
nova”, reproduzindo, de forma pouco original, as formulações webe-
rianas sobre o Estado.

2. Estado e sociedade no Brasil

Na visão de Faoro, o poder político no Brasil sempre foi exercido 
em causa própria, por um grupo social cuja característica era, exata-
mente, a de dominar a máquina política e administrativa do país, 
através da qual fazia derivar seus benefícios de poder, prestígio e rique-
za (SCHWARTZMAN, 2003). Em Faoro, portanto, os elementos dife-
renciadores entre a colonização brasileira e a americana dizem respeito 
à constituição e ao papel desempenhado pelo Estado em cada país. No 
caso americano, suas instituições foram, em grande medida, herdadas da 
Inglaterra, que promoveu uma transição do feudalismo para o capitalis-
mo industrial, repelindo a centralização burocrática. 

Essa também é a interpretação de Macfarlaine (1989), que, partindo 
do pensamento de Weber, sustenta que a Inglaterra possuía uma forma 
peculiar de sistema político, com uma força poderosa e descentralizada 
nas velhas famílias baroniais, através das quais a Coroa governava. Assim, 
dos fatores possíveis de serem delineados para o surgimento do capita-
lismo na Inglaterra, constam, além dos geográfi cos, dos tecnológicos e 
do cristianismo, as especifi cidades desse sistema político, que se consti-
tuiu numa variante do feudalismo, bastante incomum, contendo já 
implícita a separação entre poder econômico e político, bem como 
entre mercado e governo. Nele se garantiu uma justiça fi rmemente mi-

mente que os indivíduos interajam quando convém a seus interesses; as instituições 
sociais desempenham papel importante na orientação do seu comportamento e na 
formação das preferências individuais. (Ver SWEDBERG, 2005). 
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nistrada do século XIII até o XVIII, dando condições à constituição de 
uma moldura da qual se desenvolveram o individualismo competitivo, 
a indústria e o comércio. 

Em Faoro, o sistema político português também possuía suas espe-
cifi cidades, porém contrárias ao fomento de relações autônomas do tipo 
capitalista. Portugal, portanto, não conheceu o feudalismo, mas uma 
forma bem peculiar de dominação, que foi a fonte última do seu atraso. 
As características principais do sistema português são: nele não houve 
separação entre o privado e o público e, ademais, as cidades7 não se fi -
zeram importantes na luta contra a nobreza (BARRETO, 1995). 

Assim como Weber, Douglass North salienta que as características 
peculiares à estrutura de governança existente na Holanda e na Ingla-
terra ajudaram esses países a superar as difi culdades impostas pela tran-
sição do feudalismo, constituindo-se, inclusive, nas causas do seu suces-
so posterior em garantir o desenvolvimento sustentado. Holanda e 
Inglaterra criaram, a partir do fi nal da Idade Média, instituições que 
tiveram êxito em superar o dilema entre crescimento populacional e 
esgotamento dos recursos. Essas instituições, basicamente, estimulavam 
as atividades produtivas e dependiam, em enorme quantidade, da relação 
estabelecida entre os Estados nascentes nessas regiões, as demais orga-
nizações e os grupos produtivos locais. 

Portugal, antes da era seiscentista, já era governado por um estamen-
to burocrático centralizador (SCHWARTZMAN, 1982). E o Brasil foi 
herdeiro dessa longa tradição. Assim:

O Estado, imposto à colônia antes que ela tivesse povo, permanece 
íntegro, reforçado pela espada ultramarina, quando a sociedade americana 
[Brasil] ousa romper a casca do ovo que a aprisiona. [...] A colônia prepara, 
para os séculos seguintes, uma pesada herança, que as leis, os decretos e os 
alvarás não lograrão dissolver (FAORO, 1997:165). 

7 O crescimento das cidades na Idade Média ocorreu, inicialmente, dentro das terras 
dos nobres, mediante pagamento de tributos feudais. O crescimento populacional e a 
expansão do comércio aumentaram o poder da burguesia e sua reivindicação contra 
as restrições feudais e pelo direito de administrar as cidades. Depois do século XIV, 
muitas delas já se tinham tornado ricas o sufi ciente para se livrarem do domínio do 
senhor feudal e assim obterem autonomia.
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Dentro da perspectiva histórica de Faoro, pode-se considerar que o 
Estado no Brasil foi quase onipresente, provendo tudo e tendo a cen-
tralização como eixo do movimento econômico e político. A coloni-
zação teria sido um negócio do Estado (na fi gura do Rei), centro da 
expansão ultramarina e das atividades comerciais, impondo o necessário 
avassalamento da economia. As próprias cidades e vilas, desde a sua 
constituição, já tinham como seu fundador o capitão-mor regente, com 
carta concedida pelo Rei ou pelo governador, acentuando o caráter 
extrassocial do governo local. Esse esquema existiu desde sempre na vida 
brasileira, o que se confi rma quando Faoro (1997:392) se refere ao pe-
ríodo regencial:

A centralização, além de exigida pelas condições que dão integridade ao 
sistema, se exacerba continuamente, levando todos os negócios e assuntos à 
corte, com a papelada lenta da antiga subordinação da colônia à metrópole. 
As províncias, como outrora as capitanias, são a sombra do governo-geral, 
esgotando a sua autonomia na cópia servil do centro.  

Nos séculos adiante, o Estado não é sentido como protetor dos in-
teresses da população, o garantidor das atividades particulares. DaMatta 
(1995:76), um dos autores que mais a fundo estudou essas relações, 
identifi ca que, no Brasil:

O Estado não nasceu operando a partir dos agentes privados, mas de 
instituições e leis que ele mesmo criava com seus instrumentos de mudança, 
progresso e controle. Onde [...] a hierarquia é fundamental para a defi ni-
ção do papel das instituições e indivíduos. Se o indivíduo ou cidadão não 
tem qualquer relação com instituição ou pessoa de prestígio ele é tratado 
como inferior. 

O Estado é sentido, então, como o tirano cobrador de impostos, o 
recrutador de homens para empresas com as quais ninguém se sentirá 
solidário. Ninguém colaborará espontaneamente com seus feitos, salvo 
os buscadores de benefícios escusos e dos cargos públicos. Isto pode ser 
confi rmado pelas palavras do próprio Faoro (1997:392-393), em que se 
têm: “O melhor título, nessa estrutura burocrática, para infl uir e decidir 
será a permanência no poder. [...] O governo tudo sabe, administra e 
provê. Ele faz a opinião, distribui a riqueza e faz os opulentos”.
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Outra consequência do excesso de intervenções e atribuições do 
Estado seria a criação de uma sociedade essencialmente formalista e 
pouco atenta à coerência entre as aparências e a substância dos atos e 
dos fatos (CASTOR, 2002). Nesse caso, ante uma realidade edifi cada de 
cima para baixo – em que as leis, no geral, não refl etem os costumes e 
as tradições sociais – a sociedade reage, criando seus próprios códigos 
de conduta, isto é, parte das regras do jogo é ditada a partir da reação às 
leis do Estado, o individualismo brasileiro passa a ser uma modalidade 
dessa reação. Outra parcela dessas regras advém, como salienta Campan-
te (2003), da realidade própria ao patrimonialismo, que, por estar imbuí-
do de uma racionalidade pré-capitalista, torna o particularismo e o fa-
voritismo os principais critérios de ascensão social.

Douglass North não trata especifi camente do caso brasileiro, possui 
uma teoria bem geral sem muito estudo de casos concretos (BUENO, 
2003), mas considera as instituições portuguesas e espanholas como 
sendo bastante semelhantes. Para North (1981), o surgimento dos Esta-
dos Nacionais, a partir do século XVII, foi um dos marcos que confi -
guraram o posterior desenvolvimento dos diversos países europeus e de 
suas colônias no além-mar. O destaque maior, nesse caso, é dado ao 
papel dos direitos de propriedade. O tipo de direito adotado dependeu 
da forma particular de inter-relação de governo e cidadãos em cada 
sociedade. A necessidade sempre crescente de arrecadação de impostos 
foi fator importante dessa inter-relação.

Nos países ibéricos, os direitos de propriedade existentes refl etiram 
o desejo inicial dos cidadãos de ver garantidos a seguridade, a ordem e o 
respeito básico à propriedade. Com isso, o Estado teve condições de 
adquirir o controle sobre a capacidade de estabelecer os impostos. A 
necessidade sempre recorrente de adquirir recursos fi scais fez com que 
a Coroa intercambiasse direitos de propriedade (monopólios e privilégios 
comerciais, protecionismo contra a concorrência) em troca dessas recei-
tas. Para a América Ibérica, herdeira dessa tradição, ocorreu uma série de 
mudanças a partir do século XVIII, com as Coroas aplicando medidas 
desenhadas para incrementar a atividade econômica, no intuito principal 
de aumentar a arrecadação fi scal. Essas políticas criavam ou reduziam 
oportunidades para uns em detrimento de outros, abrindo, fi nalmente, 
possibilidade de se questionar o sistema colonial. Com a independência, 
os resultados foram agitações, violência e um vazio de instituições esta-
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bilizadoras. A maioria dos grupos lutava por manter os privilégios e as-
segurar novos domínios via controle do Estado. Essa grande instabilida-
de fez com que as elites procurassem pactuar para estabelecer a ordem; 
entretanto, essa passou a se constituir num fi m em si mesma, reforçando 
o despotismo e o desrespeito aos direitos individuais. Obtiveram-se como 
resultado fortes contrações e estancamento econômico. 

Brasil e Chile, por sua vez, construíram instituições que asseguraram 
a estabilidade, ainda que não tenham conseguido estimular o crescimen-
to. Nas palavras de North et alli (2000:30):

Estes países representam variantes destes casos e revelam a importância 
dos tipos de arranjos institucionais adotados nas novas nações independentes. 
Estas duas novas nações construíram com êxito instituições que promoviam 
a estabilidade política depois da independência. Não obstante, nunca se esta-
beleceu uma organização política que promovesse a competição econômica 
e a cooperação entre entidades administrativas sub-nacionais, ao contrário, 
ambos os Estados eram fortemente centralizados.

Nos dois países acima, qualquer rastro de federalismo, segundo os 
autores citados, era uma contiguidade política inteiramente à disposição 
do poder central para garantir uma autonomia regional limitada em 
termos administrativos e políticos. Nesse caso, em que o federalismo 
sustentador do mercado esteve ausente, as elites competiam não para 
mobilizar os fatores de produção, mas buscando proteção e tratamento 
preferencial.

3. Estado, personalismo e mudança institucional

Uma das consequências da ingerência desmedida do Estado na vida 
social brasileira seria a criação de modelos mentais incompatíveis com 
as relações capitalistas8 de produção e com a democracia. Douglass 

8 O capitalismo racional ou o ocidental, na acepção de Weber, pressupõe uma sociedade 
em que o tradicionalismo perdeu sua infl uência sobre as pessoas e onde o sistema 
predominante de valores é favorável à obtenção de lucros. Pressupõe também Estado 
político com estatuto jurídico previsível e universal, além de tecnologia racional e 
trabalho formalmente livre (SWEDBERG, 2005:37-38).
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North, em Institutions, Institutional Change and Economic Performance,9 como 
já mencionado, teria ampliado o seu modelo teórico com a incor poração 
de uma série de limitações que restringem a escolha ótima do agente 
representativo neoclássico. Essas limitações na capacidade de processar, 
organizar e utilizar informações, consideradas junto com as incertezas 
próprias do “deciframento” do meio, implicam na existência de normas 
e procedimentos de simplifi cação do intercâmbio entre os indivíduos. As 
instituições passam, dessa forma, a coordenar as ações coletivas, promo-
vendo a estabilidade requerida para o intercâmbio humano.

As instituições se dividem em limitações informais, em regras formais 
e nas garantias de enforcement. As limitações informais são provenientes 
da informação transmitida socialmente e parte constitutiva da herança 
que se denomina cultura. No curto prazo, elas defi nem a forma com 
que os indivíduos processam e utilizam a informação. As regras formais, 
na defi nição de Morais (2001), são, por outro lado, aquelas que possuem 
um caráter jurídico positivo, surgidas no bojo do crescente refi namen-
to e da ampliação da escala de organização social dos indivíduos, com 
o propósito de ordenar, com mais efi ciência, a ação coletiva. O enforcement 
refere-se às garantias de cumprimento obrigatório, ou seja, levanta-se a 
questão de quais são as possibilidades de que as sanções previstas nas 
regras venham a ser efetivamente implementadas caso seja necessário. 
Fazer cumprir contratos exige, portanto, uma terceira parte, geralmen-
te uma organização com o monopólio do uso da força, o Estado. 

Em sua teoria, Douglass North destaca a existência de um trade-off 
entre custos de transformação e de transação.10 Os de transformação são 
as entradas de recursos na forma de terra, trabalho e capital, que parti-
cipam na transformação dos atributos físicos de um bem (tamanho, peso, 
cor, composição química). Os de transação incluem os de obter a 

9 Os elementos culturais, por exemplo, haviam sido deixados de fora da análise de Nor-
th, elementos esses que já haviam sido destacados por Weber, ao realçar a importância 
do protestantismo em combater a mentalidade mágica, justifi cando a acumulação 
de capital e a racionalidade dela derivada. Posteriormente, quando North enfatiza 
a importância das limitações informais na formação das instituições, é a ausência da 
racionalidade salientada por Weber, por ele denominada de “personalismo”, que se 
irá constituir num dos principais impedimentos à adoção das formas mais efi cientes 
de alocação de recursos.

10 O custo total de produção é igual aos de transformação mais os de transação.
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informação relevante para escolher fazer uma determinada tran-
sação, além dos de elaboração dos contratos. Assim, em sociedades 
fundadas em densas redes de “relações”, por exemplo, os custos de 
trans formação são altos e os de transação, baixos. Em grande medida, 
os custos com a verifi cação e com a garantia dos direitos de proprie-
dade podem ser reduzidos quando os vínculos entre as pessoas possuí-
rem natureza pessoal. Esse tipo de transação personalista (fundada em 
limita ções voluntárias e não no ostracismo) em sociedades mais com-
plexas, no entanto, é inefi ciente por não permitir às empresas aprovei-
tarem as economias de escala existentes, isto é, em uma sociedade com 
mercado de capitais desenvolvido e empresas que empatam grandes 
quantidades de capital fi xo, exigem-se formas de intercâmbio cada vez 
mais impessoais. 

Uma característica muito importante do mundo moderno é a de 
que os custos de transação aumentam em função da maior complexi-
dade do intercâmbio econômico e os de transformação caem devido à 
tecnologia empregada e ao aumento da escala de produção. Nessas so-
ciedades, as trocas são impessoais, com elevado grau de especialização e 
divisão do trabalho, demandando, portanto, maior intervenção delibe-
rada na formulação de instituições. Assegurar direitos de propriedade 
requer, como salientado pelo próprio North (1990), organismos políti-
cos e judiciais que, efetiva e imparcialmente, façam cumprir contratos 
através do espaço e do tempo.

Para a América Latina, com as relações descritas na última seção 
entre Estado e sociedade, ter-se-ia dado origem a um modelo mental 
altamente personalizado, com as empresas sendo obrigadas a assumir 
custos políticos adicionais, simplesmente para não serem preteridas 
pelas outras concorrentes. Vale ressaltar que esses custos tornam essas 
economias pouco competitivas internacionalmente. Daí que North 
(2003:14) salienta a existência de grande número de transações perso-
nalistas na América Latina. Essas formas foram repassadas por path de-
pendence às gerações de hoje, e se constituem em um empecilho à ex-
pansão das trocas. Assim:

[...] nos países da América Latina prevalece desde os tempos coloniais 
forte tendência à personalização das relações comerciais entre os indivíduos. 
Persiste a informalidade nos negócios. Trata-se de uma questão cultural que 
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difi culta até hoje a construção de um conjunto institucional baseado na 
objetividade capitalista.

Para Raymundo Faoro também, as inércias temporais, herdadas da 
secular estrutura de governança transposta para o Brasil, passaram a 
confi gurar não só as relações sociais bem como as que geram esse tipo 
de mentalidade. Da história portuguesa e da brasileira, destacar-se-ia que 
a presença do Estado na vida social não foi uma exceção própria de 
certos períodos, mas uma constante. Assim, o predomínio dos interesses 
estatais condicionou o funcionamento das constituições, tornando o 
ordenamento jurídico, de certa forma, expressão e veículo do poder 
particular e do privilégio, em detrimento da universalidade e da igual-
dade formal/legal (CAMPANTE, 2003).

E, com as inconsistências entre as chamadas limitações informais 
que subsistem através da cultura e as regras formais, criam-se, como 
consequência, comportamentos oportunistas,11 que diminuem o tipo 
de cooperação que advém das redes de contatos impessoais, necessárias 
ao provimento do intercâmbio nas complexas economias modernas. 
Isto também é mostrado por DaMatta (1985:83), segundo o qual: “[...] 
todos os brasileiros sempre navegam socialmente realizando um cál-
culo personalizado de sua atuação. Assim, antes de ir a qualquer agên-
cia pública, a norma e a ‘sabedoria’ indicam sempre que se deve pri-
meiro descobrir as nossas relações naquela área”.

Sobre a mudança institucional, é o estamento que preenche o vácuo, 
transformando as instituições de cima para baixo, engendrando o rea-
justamento para acelerar o desenvolvimento em proveito próprio. Ao 
invés de integrar os outros elementos da sociedade, esse grupo coman-
da e governa segundo seus desígnios. Assim, da leitura da obra de Faoro, 
o que se poderia compreender como uma admissível trajetória institu-
cional seria inferida, dentre outras, das seguintes passagens:

11 Esse tipo de comportamento diz respeito, principalmente, a um modo de navegação 
social bem peculiar, o jeitinho brasileiro, estudado por Barbosa (1992). Segundo 
Castor (2002), esse passa a ser sancionado pelo Estado a partir do momento em 
que interessa à burocracia mantê-lo, na medida em que o poder de deslindar as 
complicações que ela própria cria é um caldo de cultura ideal para a afi rmação de 
poder e prestígio político.
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Sempre no curso dos anos sem conta, o patrimonialismo estatal, incen-
tivando o setor especulativo da economia e predominantemente voltado ao 
lucro como jogo e aventura, ou, na outra face, interessado no desenvolvimen-
to econômico sob o comando político, para satisfazer imperativos ditados 
pelo quadro administrativo, como seu componente civil e militar. [...] A 
realidade histórica brasileira demonstrou insista-se – a persistência secular da 
estrutura patrimonial, resistindo galhardamente, inviolavelmente, à repetição, 
em fase progressiva, da experiência capitalista (FAORO, 1997:734-736).

Portanto, no caso brasileiro, a estrutura patrimonial-estamental-bu-
rocrática se confi gura em um padrão de relações políticas que adquiriu 
contorno de longa duração, perpetuando-se na história do país até os 
dias atuais, com a profundidade do patrimonialismo coincidindo com 
a história brasileira, incluindo sua origem ibérica (BARRETO, 1995). O 
estamento burocrático desenvolveu padrões típicos de conduta ante a 
mudança interna e no ajustamento à ordem internacional. A camada 
dirigente, atuando em interesse próprio – no uso dos instrumentos 
políticos derivados da posse do aparelhamento estatal – ao receber o 
impacto de novas forças sociais, acomoda-lhes a agressividade transfor-
madora junto ao esquema de domínio estamental. 

O que foi dito por Faoro coincide mais uma vez com os escritos de 
North (1990), para quem o processo de mudança institucional seria algo 
eminentemente incremental12 e, segundo o qual, a direção da mudança 
estaria condicionada pela dependência do curso adotado. As organizações 
políticas e econômicas que derivam de determinada matriz institucional 
tenderiam a atuar no sentido de perpetuar a estrutura vigente em prol 
dos seus próprios interesses. 

De acordo com a interpretação que Dobb (1983) faz de Weber, ca-
pitalismo implica o desenvolvimento de uma racionalidade ou uma 
sistematicidade na busca dos lucros, culminando num método de em-
presa. Depreende-se, por outro lado, que, em lugares onde não se de-
senvolveu esse método, se justifi ca a persistência das formas de inter-
câmbio entre os agentes marcados pelo tradicionalismo e pelo 

12 A razão disso é que as economias de escopo, as complexas complementaridades e ex-
ternalidades inerentes à determinada matriz institucional, composta de regras formais, 
restrições informais e características de execução dos contratos, geralmente distorcem 
os custos e os benefícios, favorecendo escolhas coerentes com o arcabouço existente.
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personalismo. Nesse caso, um tipo de capitalismo possível e altamente 
provável de se desenvolver é aquele politicamente orientado, no sentido 
de ser ele uma imposição de forças externas ao desenvolvimento da 
própria sociedade, em muitos casos, acomodado segundo os interesses 
e as necessidades de grupos locais ou externos. Assim, tanto Faoro quan-
to North estão de acordo com Weber, pois, ao demarcarem a herança 
do personalismo ibérico como a principal causa do fraco desempenho 
econômico dos países da América Latina, ambos apontam para a exis-
tência de instituições que não estão de acordo com a racionalidade 
exigida pela moderna economia capitalista.

Considerações fi nais

O presente trabalho abordou a noção de Estado em North e Faoro, 
suas interações com a sociedade, as consequências de sua atuação sobre 
a conduta dos agentes e os seus efeitos sobre a performance econômica 
da sociedade brasileira no tempo. Conclusivamente, apesar das diferen-
ças metodológicas entre os dois autores, é possível destacar em ambas 
as obras a presença e a atuação dessa organização, o Estado, como fator 
potencial na explicação do desempenho econômico dos países ibéricos. 
Isto porque, para os dois autores, o avanço da liberdade e das forças 
produtivas solapadas pelo Estado, são, antes de tudo, critérios de avanço 
econômico e social.

Em Faoro, essa leitura é feita através da noção de patrimonialismo, 
em que o Estado, sobreposto ao cidadão, é usado em prol do estamento, 
tendo no cargo público objeto de aliciamento político. Com isto, tem-
se a confi guração de relações que impedem o fl orescimento do cálculo 
econômico racional, típico do capitalismo moderno. Na visão de Nor-
th, essa leitura é feita a partir da noção do Estado como um ruler, que, 
juntamente com seus sujeitos principais, age como um monopolista 
discriminador, separando cada grupo de acordo com o seu poder de 
barganha, passando, então, a maximizar suas receitas fi scais em troca da 
concessão de direitos de propriedades a esses grupos poderosos. 

Assim, o modelo mental personalista vigente no Brasil adviria, den-
tro da lógica dos dois autores, da relação estabelecida entre Estado e 
sociedade. Em Faoro, esse tipo de domínio impede o fl orescimento da 
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calculabilidade e o pleno desenvolvimento das potencialidades dos 
agentes econômicos, porque o Estado não assume o papel de fi ador de 
uma ordem jurídica impessoal e universal. Em North, esse modelo 
personalizado de intercâmbio teria sido repassado às gerações atuais, 
apresentando, como principal consequência, a criação de um ambiente 
de baixa confi ança e poucas oportunidades para investimentos de gran-
de escala. Isto porque, em tese, com o sucesso ou o fracasso no campo 
econômico dependente da relação do produtor com as autoridades 
políticas (redes de parentesco e prestígio familiar para obter crédito 
subsidiado e reservas de mercado), se reduz a capacidade de as fi rmas 
atuarem efi cientemente em mercados competitivos. A visão dos dois 
autores estaria, portanto, de acordo com as ideias de Weber sobre o 
papel da racionalidade econômica no funcionamento do moderno 
sistema capitalista. Ademais, uma conclusão possível também é que a 
vigência desse tipo de intercâmbio personalizado produz efeitos impor-
tantes sobre a forma como as instituições brasileiras mudam no tempo, 
e sobre a evolução da sociedade, condicionada, em grande medida, pelo 
caminho previamente tomado.
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